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PARECER Nº 958/2015 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 202/2014 

O presente projeto de lei, de autoria da nobre Vereadora Sandra Tadeu, visa 
denominar Praça Irani Ferreira da Silva o logradouro público inominado delimitado pela 
Avenida Caititu e Rua Uapuca (setor 141), situado no Bairro Cidade Antônio Estevão de 
Carvalho (Cidade A. E. Carvalho), Subprefeitura de Itaquera. 

A douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou 
substitutivo "o qual visa unicamente ajustar a descrição do logradouro, nos termos propostos 
pelo Executivo", passando a ementa a ter como redação "Denomina Praça Irani Ferreira da 
Silva o canteiro central da Avenida Caititu, no Distrito de Itaquera, Subprefeitura de Itaquera, e 
dá outras providências". 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer, nos termos do substitutivo da Comissão de 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 

Jair Tatto - PT 

José Police Neto - PSD 

Ota - PROS 

Paulo Fiorilo - PT 

Ricardo Nunes - PMDB 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 26/06/2015, p. 87-88 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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